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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a 

competência atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue: 
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O Ilustre Vereador Sidnei Jardim interpôs Recurso, 

protocolizado sob o nº. 18/2025, em razão de sua irresignação em relação à 

decisão exarada pelo Excelentíssimo Presidente desta Casa de Leis, que acolheu o 

exposto no Parecer Jurídico 928/2025, assente às fls. 13/16, contrário à tramitação 

do Projeto de Lei nº 112/2025 (processo digital nº 31.784/2025). 

Na data de 25 de julho de 2025 o presente Recurso foi 

encaminhado para análise desta Procuradoria-Geral, que exarou o parecer jurídico 

950/2025, o qual foi acatado pelo Excelentíssimo Presidente desta Casa de Leis, 

que por sua vez, determinou a remessa do Projeto de Lei em relevo às Comissões 

Permanentes de Legislação e Redação, Finanças e Orçamento, Méritos Temáticos 

e, Saúde, Educação e Segurança Pública. 

Sequencialmente, a Comissão Permanente de Legislação e 

Redação exarou parecer contrário, por maioria, à tramitação, pelas razões ali 

expostas, alegando vício de iniciativa e manifesta inconstitucionalidade, além de 

violação a direitos fundamentais. 

Em seguida, por meio do ofício 30-2025 – CAL, a 

Coordenadoria de Assuntos Legislativos houve por bem comunicar o 

Excelentíssimo Presidente desta Casa de Leis, acerca do parecer contrário da 

Comissão Permanente de Legislação e Redação, o que originou o despacho do 

Excelentíssimo Presidente desta Casa de Leis, determinando a adoção das 
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providências cabíveis, bem como a remessa a esta Procuradoria-Geral para análise 

e parecer jurídico. 

É o relatório. 

Nos termos do art. 39, § 2º do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, verifica-se que se o parecer contrário da Comissão Permanente de Legislação 

e Redação concluir pela inconstitucionalidade, ilegalidade ou antijuridicidade de 

uma proposição, considerar-se-á rejeitado o Projeto, cabendo, entretanto, recurso de 

no mínimo 1/3 (um terço) dos Vereadores contra a decisão da Comissão. 

Art. 39. Compete à Comissão de Legislação e Redação: 
(...). 
§ 2º. Concluindo a Comissão de Legislação e Redação pela 
inconstitucionalidade, ilegalidade ou antijuridicidade de uma proposição, 
considerar-se-á rejeitado o projeto, cabendo recurso de no mínimo 1/3 
(um terço) dos Vereadores contra a decisão da Comissão. (Redação dada 
pela Resolução 130/2002) 
 

Assim, em vista do parecer contrário advindo da Comissão 

Permanente de Legislação e Redação, alegando vício de iniciativa e manifesta 

inconstitucionalidade, além de violação a direitos fundamentais, aplica-se, por 

analogia, o disposto no art. 147 do Regimento Interno, razão pela qual, o 

Excelentíssimo da Câmara deve dar conhecimento ao Plenário do Projeto de Lei 

rejeitado pela Comissão Permanente de de Legislação e Redação, cabendo recurso 

de no mínimo um terço dos Vereadores contra a decisão das Comissões, na forma 

do citado art. 39, § 2º do Regimento Interno desta Casa de Leis. 
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III - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima 

expendida, esta Procuradoria-Geral pugna que seja dado conhecimento ao 

Soberano Plenário, acerca da rejeição do Projeto de Lei em relevo, pela Comissão 

Permanente de Legislação e Redação. 

É o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de 

mérito dos Nobres Edis. 

Campo Mourão, 08 de agosto de 2025. 

 
Sidney Kendy Matsuguma 

Procurador Jurídico 
OAB/PR 56.500 
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